
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE/PREGOEIRO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 115/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2021 

PRC: 214/2021 

 

ÉPICO EVENTOS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o Nº 14.505.252/0001-87, com sede na Rua dos Eletrotécnicos nº 

179 – Bairro Alípio de Melo em Belo Horizonte/MG, CEP: 30-840-150, 

representado por sua sócia-proprietária, vem, perante Vsa. Exa. propor 

 

   IMPUGNAÇÃO À REGRA EDITALÍCIA 
 
Segundo as razões que passa a expor e com fundamento na norma do § 2º, do 
art.41, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

Art. 41. (...) 
 

§ 2.º Decairá do direito de impugnar os termos do 
edital de licitação perante a Administração o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura 
dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso.  (grifo nosso) 

 
E da mesma forma, diz o edital em análise: 
 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do 
Município, órgão oficial de divulgação do Município de 
SARZEDO e no site www.sarzedo.mg.gov.br.  
4.2. O Edital de Pregão Presencial completo estará à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de SARZEDO/MG, sito a Rua Antonio Dias dos Santos, n.º 148, 
Bairro Centro, Sarzedo/MG e no site www.sarzedo.mg.gov.br 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/


 
4.3. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário 
das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, 
mediante assinatura de recebimento.  
4.4. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada 
enviar solicitação para o endereço eletrônico 
comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, informando razão social e 
CNPJ/MF da empresa.  
4.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
da sessão pública do Pregão, qualquer cidadão ou pretenso 
licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com 
a Lei Federal nº 8. 666/93.  
4.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus 
Anexos somente serão prestados e considerados quando 
solicitados por escritos a Pregoeira ou à Equipe de apoio, até 
02(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
licitação, endereçadas em horario comercial ao e-mail: 
comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. As respostas a todos os 
questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) serão 
disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de SARZEDO – 
www.sarzedo.mg.gov.br, no Link Licitações, para ciência de 
todos os interessados.  
4.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o 
interessado que não o fizer até às 17 (dezessete) horas do 
segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão 
Pública do Pregão 
 

Por esta Administração foi expedido o edital de licitação para o “ REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de fornecimento de estruturas, equipamentos e mão de obra especializada 
para realização de eventos no município de Sarzedo” 

           
Destarte, entende a impugnante que há irregularidades no texto do edital 
capazes de viciar o mesmo,senão vejamos: 
 
I – DA INOBSERVÂNCIA À RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973 - CONFEA, 

e LEI FEDERAL Nº 12.378/2010.  

 

Diz o edital vergastado: 

10.3. Qualificação Técnica 

 10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento 

ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) 

conter:  

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição 

emitente;  



 
b) Data de emissão;  

c) Nome e assinatura do responsável pela veracidade das 

informações;  

d) Outras informações relevantes ao objeto do atestado 

compatível com o objeto licitado.  

✓ Exigível aos proponentes dos lotes: 01, 03, 06 e 07:  

10.3.2.- Prova de Registro de Pessoa Jurídica E de seu(s) 

Responsável (is) Técnico(s) (Pessoa Física), expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da 

jurisdição da licitante, na qual conste objetivo social compatível 

com a execução do objeto do presente Edital, conforme 

disciplinado na Lei n° 5.194/66.  

✓ Exigível apenas proponentes do lote: 03, 06 e 07:  

10.3.3 Comprovação de possuir em seu quadro técnico 

profissional de nível superior em engenharia civil 

(obrigatoriamente aos itens relativos as estruturas) e/ou um 

engenheiro elétrico ou eletrotécnico, técnico em eletrônica ou 

técnico em eletrotécnica (obrigatoriamente aos itens de som, 

iluminação).  

a) a comprovação de que trata o item anterior, poderá ser feita 

por meio da apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste o 

profissional como sócio, ou de contrato de prestação de serviço; 

b) o profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação 

da capacitação técnico-profissional deverá participar 

diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a 

respectiva ART(s) emitida em seu nome, admitindo-se a 

substituição por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração.  

 

Destacamos, todavia, que o edital cerceia a participação de licitantes e 

comete evidente ilegalidade, na medida em que as atividades específicas 

aqui arroladas e que podem ser realizados por engenheiro civil, também o 

podem ser realizadas por engenheiro mecânico ou por um arquiteto.  

 

Diz a lei Nº 12.378/2010 - CAU, sobre as atribuições de um arquiteto: 

 

Art. 2º  As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista consistem em:  

I - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;  

II - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;  



 
III - estudo de viabilidade técnica e ambiental;  

IV - assistência técnica, assessoria e consultoria;  

V - direção de obras e de serviço técnico;  

VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e 

arbitragem;  

VII - desempenho de cargo e função técnica;  

VIII - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária;  

IX - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, mensuração 

e controle de qualidade;  

X - elaboração de orçamento;  

XI - produção e divulgação técnica especializada; e  

XII - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico.  

Parágrafo único.  As atividades de que trata este artigo aplicam-se aos seguintes 

campos de atuação no setor: 

I - da Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de projetos;   

II - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de projetos de ambientes;  

III - da Arquitetura Paisagística, concepção e execução de projetos para espaços 

externos, livres e abertos, privados ou públicos, como parques e praças, 

considerados isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a 

territorial;  

IV - do Patrimônio Histórico Cultural e Artístico, arquitetônico, urbanístico, 

paisagístico, monumentos, restauro, práticas de projeto e soluções tecnológicas 

para reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, conservação, restauro e 

valorização de edificações, conjuntos e cidades;  

V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento físico-territorial, planos de 

intervenção no espaço urbano, metropolitano e regional fundamentados nos 

sistemas de infraestrutura, saneamento básico e ambiental, sistema viário, 

sinalização, tráfego e trânsito urbano e rural, acessibilidade, gestão territorial e 

ambiental, parcelamento do solo, loteamento, desmembramento, remembramento, 

arruamento, planejamento urbano, plano diretor, traçado de cidades, desenho 

urbano, sistema viário, tráfego e trânsito urbano e rural, inventário urbano e regional, 

assentamentos humanos e requalificação em áreas urbanas e rurais;  

VI - da Topografia, elaboração e interpretação de levantamentos topográficos 

cadastrais para a realização de projetos de arquitetura, de urbanismo e de 

paisagismo, foto-interpretação, leitura, interpretação e análise de dados e 

informações topográficas e sensoriamento remoto;  



 
VII - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e produtos de 

construção, patologias e recuperações;  

VIII - dos sistemas construtivos e estruturais, estruturas, desenvolvimento de 

estruturas e aplicação tecnológica de estruturas;  

IX - de instalações e equipamentos referentes à arquitetura e urbanismo;  

X - do Conforto Ambiental, técnicas referentes ao estabelecimento de condições 

climáticas, acústicas, lumínicas e ergonômicas, para a concepção, organização e 

construção dos espaços;   

XI - do Meio Ambiente, Estudo e Avaliação dos Impactos Ambientais, Licenciamento 

Ambiental, Utilização Racional dos Recursos Disponíveis e Desenvolvimento 

Sustentável. 

 

A resolução 218/1973 emitida pelo CONFEA (informado no edital), em vigor até 

o presente momento, explicita mais sobre as atribuições de cada profissional, 

incluindo o arquiteto. Vejamos o que dispõe referida resolução: 

 

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 

diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior 

e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 



 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou 

manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

 

Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de 

interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

(...) 

 

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, 

de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e 

diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e 

correlatos. 

 

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 

ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 

geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, 

materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus 

serviços afins e correlatos. 

 

(...)  



 
 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO 

E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao 

ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL 

MODALIDADE MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 

processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; 

equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de 

produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar 

condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

 

A questão do engenheiro mecânico é de tamanha evidência que o 

engenheiro mecânico é especialista em estruturas metálicas, algo 

simplesmente desconsiderado pelo edital, que somente considerou o 

engenheiro civil para a realização da montagem de palcos e estruturas 

metálicas para os eventos licitados. 

 

Reiteramos que os órgãos máximos que regulam a profissão de engenheiro 

(CONFEA e CAU) informam que para as atividades listadas acima, o 

engenheiro mecânico e o arquiteto podem realizar com a idêntica expertise 

do engenheiro civil. Tais disposições se encontram na RESOLUÇÃO Nº 

218, DE 29 JUN 1973 – CONFEA. 

 

Pugnamos, portanto, que seja alterado o edital, inserindo também a 

possibilidade da empresa licitante apresentar o engenheiro mecânico OU 

o engenheiro civil OU o arquiteto. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante dos fatos, fundamentos e questionamentos supra elencados, vem 
requerer a empresa licitante: 
 

• Receba a presente impugnação por ser própria e tempestiva; 
 



 

• Procedência da impugnação, modificando o edital na forma disposta nos 
itens elencados supra. 
 

 
 
Estes os termos, pelos quais pede deferimento. 
    
 

 
Belo Horizonte, 30 de Dezembro de 2021 
 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 

FLÁVIA GONTIJO GOMES - DIRETORA ADMINISTRATIVA 

RG M-6.880.485 / CPF 034.512.726-95  

EPICO EVENTOS EIRELI ME 

14.505.252/0001-87 

 


